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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.438 – de 25 de agosto de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 55.731.687,78.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 55.731.687,78 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e trinta e um mil, seiscentos e oitenta sete reais e setenta e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
2806142046.205 – PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E RPV´s.
33909100 – Sentenças Judiciais (884).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 6.800.000,00
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – MANTER E APRIMORAR AS ATIVIDADES DA SECAD E ATENDER OS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (891).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    870.000,00
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – FOLHA DE PAGAMENTO.
31900100 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas (899).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    140.000,00
31900300 – Pensões (900).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    230.000,00
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (901).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 8.607.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (902).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 3.130.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (906).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 2.525.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (907).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    868.000,00
06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412340002.078 – DESENVOLVIMENTO FAZENDÁRIO.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (914).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    106.362.79
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012841634.243 – PAGAMENTO DE SALÁRIOS E ENCARGOS TRABALHISTAS.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (927).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$ 5.046.267,94
31901300 – Obrigações Patronais (928).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$ 1.300.000,00
31900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (930).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$      45.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (931).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$    900.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (932).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$    330.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1057).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$ 1.600.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (1059).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$    135.000,00
31900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (1065).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$      60.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (1068).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$    280.000,00
1236541344.192 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL.
31900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (1095).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$      10.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (1098).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$    420.000,00
1236141344.194 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1102).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$    200.000,00
31900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (1110).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$      15.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (1115).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................................... R$      10.000,00
09.03 – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.192 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4215).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$ 5.433.331,05
31901300 – Obrigações Patronais (4216).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$ 2.080.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4218).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$    168.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (4220).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$    990.000,00
1236541344.193 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4229).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$ 1.500.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (4230).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$    160.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4232).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$    135.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (4234).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$    475.000,00
1236541344.194 – MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA.
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4239).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................................... R$      29.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140132.100 – GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA PARTE ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA SEMIUR.
33304100 – Contribuições (1707).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    200.000,00
1545140232.113 – PLANO MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO.
44905100 – Obras e Instalações (1206).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 2.501.976,00
1545140262.116 – MANTER E AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1211).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 3.400.000,00
1545240282.118 – GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA URBANA.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1217).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$ 2.400.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
33901400 – Diárias Civil (1296).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$          3.000,00
33903000 – Material de Consumo (1297).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        49.500,00
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras (1298).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$          5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1300).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$          2.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1303).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        30.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1308).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        15.000,00
2781240172.103 – INCLUSÃO ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER.
33903000 – Material de Consumo (1309).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$          2.500,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1311).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        15.000,00
2781240182.104 – PARADESPORTO EM AÇÃO.
33903000 – Material de Consumo (1312).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$          5.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1315).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        30.000,00
2781240192.105 – INCLUSÃO ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER.
33903000 – Material de Consumo (1316).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        10.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1318).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        10.000,00
2781240212.107 – AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO ESPORTE E LAZER. CRIAÇÃO DO CENTRO AQUÁTICO MUNICIPAL. CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA PISTA DE BICICROSS/BMX.
33903000 – Material de Consumo (1322).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        10.000,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – CULTURA PARA TODOS, IMPLANTAÇÃO DE MONUMENTOS ARTÍSTICOS E VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA BRASILEIRA, GAÚCHA E INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES DA CULTURA BRASILEIRA.
44905100 – Obras e Instalações (1663).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    260.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
0412241124.161 – FINANCIAR, EXECUTAR MONITORAR E AVALIAR A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO PARTE INTEGRANTE DO SUAS NO ÂMBITO DA SEGURIDADE SOCIAL.
33903000 – Material de Consumo (1393).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$        50.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    500.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441204.176 – PRODUZIR E DISTRIBUIR REFEIÇÕES SAUDÁVEIS COM ALTO VALOR NUTRICIONAL A PREÇOS ACESSÍVEIS PARA AS PESSOAS QUE ESTÃO EM INSEGURANÇA ALIMENTAR.
33903000 – Material de Consumo (1485).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    300.000,00
0824441174.249 – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – CONSTRUÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO ÀS MULHERES VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMESTICA.
44905100 – Obras e Instalações (4282).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    500.000,00
0824441214.177 – AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO  ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR, COM A INCLUSÃO DE PÃO E LEITE NA CESTA BÁSICA DISTRIBUÍDA.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1491).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    694.750,00
0824441184.171 – SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - ACOLHIMENTO DE ADULTOS E FAMÍLIAS.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1464).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$      40.000,00
0824441234.179 – GARANTIR OS BENEFICIOS EVENTUAIS COMO AUXÍLIO FUNERAL E TRANSLADO, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA OS MIGRANTES PARA O RETORNO A SEUS DOMICÍLIOS.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1496).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    100.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140142.120 – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – LARGO DA BEIRA RIO.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1694).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$    500.000,00
1545141744.262 – PAVIMENTAÇÃO RUA ADIR MÁSCIA - Trecho 1.
44905100 – Obras e Instalações (4110).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$      38.488,00
1545141754.263 – PAVIMENTAÇÃO RUA ADIR MASCIA - Trecho 2.
44905100 – Obras e Instalações (4111).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$      38.488,00
Provável excesso de arrecadação do Recurso Livre (0001) conforme planilha de memória de calculo anexa, no:
VALOR: .................................................................................................. R$ 33.833.112,79
Provável excesso de arrecadação do Recurso ASPS (0040) conforme planilha de memória de calculo anexa, no:
VALOR: .................................................................................................. R$   7.621.267,94
Provável excesso de arrecadação do Recurso MDE (0020) conforme planilha de memória de calculo anexa, no:
VALOR: .................................................................................................. R$   2.730.000,00
Provável excesso de arrecadação do FUNDEB (0031) conforme planilha de memória de calculo anexa, no:
VALOR: .................................................................................................. R$ 10.970.331,05
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 26/08/2022.
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